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DESCRITORES
Presunção judicial    >    Presunção de inocência

SUMÁRIO
I - A prova por presunção judicial constitui um meio de prova legalmente previsto nos artigos 349º e 351º
do Código Civil e 125º do Código de Processo Penal. 
II - A estrutura lógica de tal tipo de presunção caracteriza-se pela conexão de factos através de um juízo
de probabilidade que, por sua vez, se apoia na experiência, de tal maneira que a prova de um envolve a
prova de outro; obtém-se a prova de um determinado facto (facto presumido) partindo de um outro ou
outros factos básicos (indícios) que se apuram através de qualquer meio probatório e que estão
estreitamente ligados com o facto presumido, ao ponto de se poder afirmar que, provado o facto ou
factos básicos, também resulta provado o facto consequência ou facto presumido. 
III - A presunção de inocência que impera em direito processual penal exige, no entanto, que não seja
afetada pela utilização de presunções judiciais; tal exige que a utilização de uma presunção judicial para
determinar a culpa pela prática de um ilícito criminal seja particularmente sólida, bem fundamentada,
não dando margem para o erro judiciário; além da prova fundamentada dos factos básicos deve existir
uma conexão racional forte entre esses factos e o facto consequência. 
IV - Resultando as presunções de facto - judiciais, naturais ou “hominis” –, de regras da experiência
comum, havendo uma falha evidente na utilização de uma presunção judicial ou natural que resulte do
texto da fundamentação de uma decisão da matéria de facto, tal corporiza um erro notório na apreciação
da prova (artigo 410º, 2, c), do C.P.P.).
V - Não é suficiente para imputar a um agente a prática de um assalto o simples facto de ele ter
conduzido o veículo utilizado nesse assalto cerca de meia hora antes e a cerca de cinco quilómetros do
local.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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